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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

NE65/91, DE 27 DE JUNHO D É 991= 

"DISPÕE SOBRE A DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO, CRIAÇÃO DE 

NOVOS DISTRITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNS= 

CIAS", 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO  DE 

JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E 1s 

ART2 1º = O Município de Cantagalo para fins administra- - 

tivos é dividído em OS (cinco) Distritos, a saber:s 1º - Cidade de 

Cantagalo, 2º - Santa Rita da Floresta, 3º2 - Euclidelândia, 4º-São 

Sebastião do Paraíba, 5º-Boa Sorte. 

$ 19 = A criação de novos Distritos poderá efetuar-se dea 

conformidade com os requisítos constantes do Arti 

9ço 2º desta Lei,. 

$ 2º = A extinção de Distritos somente será efetueada me- 

diante consulta plebiscitária à população da loca 

lidade interessada, 

& 3o = O Distrito terá o nome de respectiva sede, cujea * 

Y 

categoria será o de Vila, 

ARTº 22 - São requisitos essenciais para e criáção de * 

Distritos: | h º 

I - população de no mínimo 3% (tres por cento) e eleito 

rado de no mínimo 1% (um por cento) do MunicÍpio; 

II - existência, na povoação-sede, de pelo menos 50 (Cin 

quenta) moradias, Escola Pública e Posto de Saúde,. 

PARÁGRAFO ÚNICO = À comprovação do atendímento das exi - 

gências enumeradas neste artigo far-se-á mediante:t 

A - declareção, emitiída pelea Fundação Instituto Brasilei 

ro de Geografia e Estatística, de estimativa de po- 

pulação; 

B « certidão, emiítida pelo Tribunal Regíonal Eleitoral , 

certificando o número de eleitores; 

Ç. cortid%o, emitida pelo Agente Municiípal de Eot.tf:gª 

ca ou pela repartição Fiscal do Município, certífio 

cendo o número de moradies; 

D - certídãao, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias 
Y 
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de Educação e de Saúde do Município, certiífticando a 

existência da Escola Pública e do Posto de Saúde, 
ARTº 32 - Na fixação de novas Divisas Distritais se- 

rão observadas as seguíntes normast 
I.e ovltur-l.—í, tanto quanto poooívol, formas assis- 

métricas, estrangulamentos e alongamentos exagera 

doss * 

II - dar-se-á preferência, para delimitação, às línhas 
naturais, facilmente identiíficáveis; 

III - na existeência de linhas naturais, utilizar-se-á * 

línha reta, cujos extremos, pontos naturais ou * 

não, sejam facílmente identificáveis e tenham con 
dições de fixidez; 

IV - é vedeada a interrupção de continuiídade territori- 

al do Município ou Distritos de origem, 

PARÁGRAFO ÚNICO - As novas diviseas distrítais que ve- 

nham a ser criadas, serão descrítas trecho a trecho, salvo para * 

evitar duplicidade, nos trechos que coincidírem com os límites mue 

nicipais, 

ARTº 42 - A alteração de diívisão administrativa do Mu- 

nicípio somente pode quadrienalmente, no ano anteriíor ao das elei- 

ções municipeais, 
ARTS 58 = A instalação do Distrito se fará perante o 

Juíiz de Diretto da Comarca, na sede do Distrito, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 27 DE JUNHO DE 1991, 

DO PIRES GUIMARÃES 
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